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S1­C4T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  11516.720104/2014­54 
Recurso nº            De Ofício e Voluntário 
Resolução nº  1401­000.518  –  4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 
Data  11 de abril de 2018 
Assunto  IRPJ ­ PASSIVO FICTÍCIO, SALDO CREDOR DE CAIXA; PIS/COFINS ­ 

SUBVENÇÃO (SANTA CATARINA), REVENDA DE ATIVOS 
(GUINDASTES), VENDA DE PRÉ­FORMAS (PET)  

Recorrentes  AMERICANPET INDÚSTRIA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO DE EMBALAGENS PLÁSTICAS LTDA 

            FAZENDA NACIONAL 
 

Resolvem  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  converter  o 
julgamento em diligência nos termos do voto do relator. 

 

(assinado digitalmente) 

Luiz Augusto de Souza Gonçalves ­ Presidente  

(assinado digitalmente) 

Luiz Rodrigo de Oliveira Barbosa ­ Relator  

 

Participaram  do  presente  julgamento  os  Conselheiros  Luiz  Augusto  de  Souza 
Gonçalves, Guilherme Adolfo dos Santos Mendes, Livia De Carli Germano, Luiz Rodrigo de 
Oliveira Barbosa, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Abel Nunes de Oliveira Neto, Daniel 
Ribeiro Silva e Letícia Domingues Costa Braga. 

Relatório 

Trata­se  de  Recurso  de  Ofício  e  Recurso  Voluntário  interpostos  em  face  de 
decisão proferida pela 1ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em 
Ribeirão Preto (DRJ/RPO), que, por meio do Acórdão 14­55.560, de 26 de novembro de 2014, 
julgou procedente em parte a impugnação apresentada pela empresa. 
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  11516.720104/2014-54  1401-000.518 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Resolução 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 11/04/2018 IRPJ - PASSIVO FICTÍCIO, SALDO CREDOR DE CAIXA; PIS/COFINS - SUBVENÇÃO (SANTA CATARINA), REVENDA DE ATIVOS (GUINDASTES), VENDA DE PRÉ-FORMAS (PET)  AMERICANPET INDÚSTRIA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE EMBALAGENS PLÁSTICAS LTDA FAZENDA NACIONAL CC 2.0.3 14010005182018CARF1401RES  Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência nos termos do voto do relator.
 
 (assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente 
 (assinado digitalmente)
 Luiz Rodrigo de Oliveira Barbosa - Relator 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Luiz Augusto de Souza Gonçalves, Guilherme Adolfo dos Santos Mendes, Livia De Carli Germano, Luiz Rodrigo de Oliveira Barbosa, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Abel Nunes de Oliveira Neto, Daniel Ribeiro Silva e Letícia Domingues Costa Braga.
   Relatório
 Trata-se de Recurso de Ofício e Recurso Voluntário interpostos em face de decisão proferida pela 1ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirão Preto (DRJ/RPO), que, por meio do Acórdão 14-55.560, de 26 de novembro de 2014, julgou procedente em parte a impugnação apresentada pela empresa.
 Uma das infrações apuradas pela fiscalização trata do lançamento de PIS e COFINS relativos à subvenção concedida pelo Estado de Santa Catarina, por meio de concessão de crédito presumido de ICMS.
 A DRJ, por meio do Acórdão 14-55.560, de 26 de novembro de 2014, julgou procedente em parte a impugnação apresentada pela empresa. Reproduzo a ementa da DRJ somente em relação à referida subvenção:
 (...)
 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
 Período de apuração: 01/01/2010 a 31/12/2010, 01/01/2011 a 31/12/2011 
 CRÉDITOS PRESUMIDOS DE ICMS. RECEITAS. INCIDÊNCIA DA COFINS.
 A COFINS não cumulativa incide sobre o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil, compreendendo a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica.
 (...)
 Impugnação Procedente em Parte 
 Crédito Tributário Mantido em Parte
 
 Da decisão, a DRJ recorreu de ofício a este CARF.
 Cientificada eletronicamente em 08/12/2014, a empresa apresentou recurso voluntário de 142 páginas (e-fls. 2.591 a 2.732) na data de 07/01/2015 (e-fl. 2.590) em que repisou os argumentos apresentados na impugnação, e acrescentou alguns argumentos para combater a decisão da DRJ.
 No CARF, coube a mim a relatoria do processo.
 É o Relatório.
 
 
 
 Voto 
 Conselheiro Luiz Rodrigo de Oliveira Barbosa - Relator 
 O Recurso Voluntário é tempestivo, atende aos demais requisitos de admissibilidade previstos no Decreto nº 70.235/1972, devendo, pois, ser reconhecido.
 A discussão deste processo, no que tange ao lançamento de Pis e Cofins decorrentes do crédito presumido concedido pelo Estado de Santa Catarina, é verificar se a subvenção do Estado de Santa Catarina (denominada Pró-Emprego) caracteriza-se como subvenção para custeio ou para investimento.
 A 1ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF), no julgamento do recurso especial referente a processo que tem como tema a subvenção concedida pelo Estado da Bahia, emitiu a resolução nº 9101-000.039, cuja proposta foi de sobrestar o referido processo até a data de 29/12/2018. 
 Embora o caso aqui trate de incentivo concedido por Estado diverso daquele que se analisou no julgamento da CSRF e também de tributos diversos - no processo analisado pela CSRF, o lançamento refere-se ao IRPJ e à CSLL -, entendo que referida decisão pode ser aproveitada para este processo. 
 E, mesmo que não seja - principalmente em razão da premissa utilizada pela DRJ para manter o lançamento (de que tanto a subvenção para custeio quanto para investimento, têm incidência do Pis e da Cofins) -, entendo que a proposta de diligência não vincula nenhum conselheiro quanto à decisão a ser tomada posteriormente.
 Desta forma, reproduzo trechos da resolução da CSRF - mutatis mutandis - e adoto também como razões de decidir pelo sobrestamento deste processo:
 Recentemente, foi publicada a Lei Complementar nº 160/2017, que alterou a Lei nº 12.973/2014, para inserir os §4º e §5º ao artigo 30, veja a redação atual:
 Art. 30. As subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos e as doações feitas pelo poder público não serão computadas na determinação do lucro real, desde que seja registrada em reserva de lucros a que se refere o art. 195-A da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, que somente poderá ser utilizada para:
 I - absorção de prejuízos, desde que anteriormente já tenham sido totalmente absorvidas as demais Reservas de Lucros, com exceção da Reserva Legal; ou 
 II - aumento do capital social.
 § 1º Na hipótese do inciso I do caput, a pessoa jurídica deverá recompor a reserva à medida que forem apurados lucros nos períodos subsequentes.
 § 2º As doações e subvenções de que trata o caput serão tributadas caso não seja observado o disposto no § 1º ou seja dada destinação diversa da que está prevista no caput, inclusive nas hipóteses de:
 I - capitalização do valor e posterior restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do capital social, hipótese em que a base para a incidência será o valor restituído, limitado ao valor total das exclusões decorrentes de doações ou subvenções governamentais para investimentos; 
 II - restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do capital social, nos 5 (cinco) anos anteriores à data da doação ou da subvenção, com posterior capitalização do valor da doação ou da subvenção, hipótese em que a base para a incidência será o valor restituído, limitada ao valor total das exclusões decorrentes de doações ou de subvenções governamentais para investimentos; ou 
 III - integração à base de cálculo dos dividendos obrigatórios.
 § 3º Se, no período de apuração, a pessoa jurídica apurar prejuízo contábil ou lucro líquido contábil inferior à parcela decorrente de doações e de subvenções governamentais e, nesse caso, não puder ser constituída como parcela de lucros nos termos do caput, esta deverá ocorrer à medida que forem apurados lucros nos períodos subsequentes.
 § 4º Os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro-fiscais relativos ao imposto previsto no inciso II do caput do art. 155 da Constituição Federal, concedidos pelos Estados e pelo Distrito Federal, são considerados subvenções para investimento, vedada a exigência de outros requisitos ou condições não previstos neste artigo. (Incluído pela Lei Complementar nº 160, de 2017)
 § 5º O disposto no § 4º deste artigo aplica-se inclusive aos processos administrativos e judiciais ainda não definitivamente julgados. (Incluído pela Lei Complementar nº 160, de 2017)
 Da análise do dispositivo legal, vê-se que a caracterização da subvenção, como investimento ou custeio, deverá ser dada pelas condições estabelecidas no supracitado art. 30, não cabendo estabelecerem outras condições para a caracterização da natureza do incentivo fiscal.
 Desta forma, pelo que se vê, duas são as condições para que a subvenção seja para investimento: i) intenção do Estado em estimular a implantação e expansão de empreendimentos; ii) registro em reserva de lucros.
 Esta atribuição ao Estado é matéria de Lei Complementar, conforme previsão no artigo 155, II, §2º, inciso XII, alínea "g", da Constituição Federal:
 Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 
 (...)
 II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior; 
 (...)
 § 2º O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte: 
 (...)
 XII - cabe à lei complementar: 
 (...)
 g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados.
 Como se pode ver da leitura do § 5º do art. 30 da Lei nº 12.973/2014, as novas regras do art. 30 aplicam-se retroativamente aos processos administrativos e judiciais ainda não definitivamente julgados.
 Ademais, a Lei Complementar estabeleceu a aplicação das regras dos §§ 4º e 5º, do artigo 30, aos benefícios anteriormente concedidos, em desacordo com o artigo 155, desde que atendidas exigências de registro e depósito de novo Convênio entre os Estados, nos termos dos artigos 10 e 3º:
 Art. 10. O disposto nos §§ 4º e 5o do art. 30 da Lei no 12.973, de 13 de maio de 2014, aplica-se inclusive aos incentivos e aos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais de ICMS instituídos em desacordo com o disposto na alínea �g� do inciso XII do § 2º do art. 155 da Constituição Federal por legislação estadual publicada até a data de início de produção de efeitos desta Lei Complementar, desde que atendidas as respectivas exigências de registro e depósito, nos termos do art. 3º desta Lei Complementar.�
 Art. 3º O convênio de que trata o art. 1º desta Lei Complementar atenderá, no mínimo, às seguintes condicionantes, a serem observadas pelas unidades federadas:
 I - publicar, em seus respectivos diários oficiais, relação com a identificação de todos os atos normativos relativos às isenções, aos incentivos e aos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais abrangidos pelo art. 1º desta Lei Complementar; 
 II - efetuar o registro e o depósito, na Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz), da documentação comprobatória correspondente aos atos concessivos das isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais mencionados no inciso I deste artigo, que serão publicados no Portal Nacional da Transparência Tributária, que será instituído pelo Confaz e disponibilizado em seu sítio eletrônico.
 § 1º O disposto no art. 1o desta Lei Complementar não se aplica aos atos relativos às isenções, aos incentivos e aos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais vinculados ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS)
 cujas exigências de publicação, registro e depósito, nos termos deste artigo, não tenham sido atendidas, devendo ser revogados os respectivos atos concessivos.
 § 2º A unidade federada que editou o ato concessivo relativo às isenções, aos incentivos e aos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais vinculados ao ICMS de que trata o art. 1o desta Lei Complementar cujas exigências de publicação, registro e depósito, nos termos deste artigo, foram atendidas é autorizada a concedê-los e a prorrogá-los, nos termos do ato vigente na data de publicação do respectivo convênio, não podendo seu prazo de fruição ultrapassar:
 I - 31 de dezembro do décimo quinto ano posterior à produção de efeitos do respectivo convênio, quanto àqueles destinados ao fomento das atividades agropecuária e industrial, inclusive agroindustrial, e ao investimento em infraestrutura rodoviária, aquaviária, ferroviária, portuária, aeroportuária e de transporte urbano;
  II - 31 de dezembro do oitavo ano posterior à produção de efeitos do respectivo convênio, quanto àqueles destinados à manutenção ou ao incremento das atividades portuária e aeroportuária vinculadas ao comércio internacional, incluída a operação subsequente à da importação, praticada pelo contribuinte importador; 
 III - 31 de dezembro do quinto ano posterior à produção de efeitos do respectivo convênio, quanto àqueles destinados à manutenção ou ao incremento das atividades comerciais, desde que o beneficiário seja o real remetente da mercadoria; 
 IV - 31 de dezembro do terceiro ano posterior à produção de efeitos do respectivo convênio, quanto àqueles destinados às operações e prestações interestaduais com produtos agropecuários e extrativos vegetais in natura; 
 V - 31 de dezembro do primeiro ano posterior à produção de efeitos do respectivo convênio, quanto aos demais.
 § 3º Os atos concessivos cujas exigências de publicação, registro e depósito, nos termos deste artigo, foram atendidas permanecerão vigentes e produzindo efeitos como normas regulamentadoras nas respectivas unidades federadas concedentes das isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais vinculados ao ICMS, nos termos do § 2o deste artigo.
 § 4º A unidade federada concedente poderá revogar ou modificar o ato concessivo ou reduzir o seu alcance ou o montante das isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou financeirofiscais antes do termo final de fruição.
 § 5º O disposto no § 4o deste artigo não poderá resultar em isenções, incentivos ou benefícios fiscais ou financeiro-fiscais em valor superior ao que o contribuinte podia usufruir antes da modificação do ato concessivo.
 § 6º As unidades federadas deverão prestar informações sobre as isenções, os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro-fiscais vinculados ao ICMS e mantê-las atualizadas no Portal Nacional da Transparência Tributária a que se refere o inciso II do caput deste artigo.
 § 7º As unidades federadas poderão estender a concessão das isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais referidos no § 2º deste artigo a outros contribuintes estabelecidos em seu território, sob as mesmas condições e nos prazos-limites de fruição.
 § 8º As unidades federadas poderão aderir às isenções, aos incentivos e aos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais concedidos ou prorrogados por outra unidade federada da mesma região na forma do § 2º, enquanto vigentes.
 Diante de tais exigências, foi editado o Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017, que estabelece procedimento para a remissão, a anistia e a reinstituição regrada pelo convênio:
 Cláusula segunda As unidades federadas, para a remissão, para a anistia e para a reinstituição de que trata este convênio, devem atender as seguintes condicionantes:
 I - publicar, em seus respectivos diários oficiais, relação com a identificação de todos os atos normativos, conforme modelo constante no Anexo Único, relativos aos benefícios fiscais, instituídos por legislação estadual ou distrital publicada até 8 de agosto de 2017, em desacordo com o disposto na alínea �g� do inciso XII do § 2º do art. 155 da Constituição Federal; 
 II - efetuar o registro e o depósito, na Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, da documentação comprobatória correspondente aos atos concessivos dos benefícios fiscais mencionados no inciso I do caput desta cláusula, inclusive os correspondentes atos normativos, que devem ser publicados no Portal Nacional da Transparência Tributária instituído nos termos da cláusula sétima e disponibilizado no sítio eletrônico do CONFAZ.
 § 1º O disposto nos incisos I e II do caput estendemse aos atos que não se encontrem mais em vigor, observando quanto à reinstituição o disposto na cláusula nona.
 § 2º Na hipótese de um ato ser, cumulativamente, de natureza normativa e concessiva, deve-se atender ao disposto nos incisos I e II do caput desta cláusula.
 § 3º A Secretaria Executiva do CONFAZ responsabiliza-se pela guarda da relação e da documentação comprobatória de que trata o inciso III do § 2º da cláusula primeira e deve certificar o registro e o depósito.
 O prazo para o atendimento aos requisitos está tratado pela Cláusula Terceira do Convênio:
 Cláusula terceira - A publicação no Diário Oficial do Estado ou do Distrito Federal da relação com a identificação de todos os atos normativos de que trata o inciso I do caput da cláusula segunda deve ser feita até as seguintes datas:
 I - 29 de março de 2018, para os atos vigentes em 8 de agosto de 2017;
 II - 30 de setembro de 2018, para os atos não vigentes em 8 de agosto de 2017.
 Parágrafo único. O CONFAZ pode, em casos específicos, observado o quórum de maioria simples, autorizar que o cumprimento da exigência prevista no caput desta cláusula seja feita até 28 de dezembro de 2018, devendo o pedido da unidade federada requerente se fazer acompanhar da identificação dos atos normativos objeto da solicitação, na forma do modelo constante no Anexo Único.
 Cláusula quarta - O registro e o depósito na Secretaria Executiva do CONFAZ da documentação comprobatória correspondente aos atos concessivos dos benefícios fiscais de que trata o inciso II do caput da cláusula segunda, devem ser feitas até as seguintes datas:
 I - 29 de junho de 2018, para os atos vigentes na data do registro e do depósito; 
 II - 28 de dezembro de 2018, para os atos não vigentes na data do registro e do depósito.
 Parágrafo único. O CONFAZ pode, em casos específicos, observado o quórum de maioria simples, autorizar que o cumprimento da exigência prevista no caput desta cláusula seja feita até 28 de dezembro de 2018, devendo o pedido da unidade federada requerente se fazer acompanhar da documentação comprobatória correspondente aos atos concessivos dos benefícios fiscais.
 Após a publicação dos atos normativos no diário oficial do Estado, como prevê o inciso I, da Cláusula Segunda, e o registro destas normas perante o CONFAZ, como estabelece o inciso II, a publicação será disponibilizada pelo próprio Portal Nacional da Transparência Tributária no prazo de 30 dias, como estabelece a Cláusula Quinta:
 Cláusula quinta - A publicação no Portal Nacional da Transparência Tributária de que trata o inciso II do caput da cláusula segunda deve ser realizada pela Secretaria Executiva do CONFAZ até 30 (trinta) dias após o respectivo registro e depósito.
 Os citados prazos ainda não decorreram com relação ao benefício fiscal ora analisado (Desenvolve). Ademais, pondero que não há notícias de registro e disponibilização das normas relacionadas ao citado benefício fiscal no sítio do CONFAZ.
 Não obstante isso, há regras claras sobre a aplicação da Lei Complementar aos processos em curso e, ainda, definidora de prazos para publicação das normas (pelo Estado) e registro perante o CONFAZ até 28/12/2018.
 Nesse contexto, proponho o sobrestamento do processo até 29/12/2018, dia seguinte ao prazo para registro referido.
 Com efeito, a providência revela-se cautelosa, na medida em que a própria Lei Complementar nº 160/2017 prevê a sua aplicação aos processos em curso. Assim, é razoável aguardar as providências pelos Estados da Federação para, desta forma, assegurar a aplicação regular das disposições da Lei Complementar e Convênio ICMS acima citados, A despeito da falta de previsão expressa para suspensão do processo administrativo no Decreto nº 70.235/1972 e RICARF (Portaria MF 343/2015), o sobrestamento é autorizado pelo Código de Processo Civil, verbis:
 Art. 313. Suspende-se o processo: (...)
 V - quando a sentença de mérito:
 a) depender do julgamento de outra causa ou da declaração de existência ou de inexistência de relação jurídica que constitua o objeto principal de outro processo pendente; b) tiver de ser proferida somente após a verificação de determinado fato ou a produção de certa prova, requisitada a outro juízo; 
 
 Conclusão 
 Diante disso, voto pelo SOBRESTAMENTO do processo e remessa dos autos à unidade de origem, que deve intimar o contribuinte em 29/12/2018 para que comprove o cumprimento dos requisitos tratados pelas Cláusulas 2ª, 3ª e 4ª do Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017
 
 É como voto!
 
 (assinado digitalmente)
 Luiz Rodrigo de Oliveira Barbosa
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Uma  das  infrações  apuradas  pela  fiscalização  trata  do  lançamento  de  PIS  e 
COFINS  relativos  à  subvenção  concedida  pelo  Estado  de  Santa  Catarina,  por  meio  de 
concessão de crédito presumido de ICMS. 

A DRJ, por meio do Acórdão 14­55.560, de 26  de novembro de 2014,  julgou 
procedente  em  parte  a  impugnação  apresentada  pela  empresa.  Reproduzo  a  ementa  da DRJ 
somente em relação à referida subvenção: 

(...) 

Assunto:  Contribuição  para  o  Financiamento  da  Seguridade 
Social ­ Cofins  

Período  de  apuração:  01/01/2010  a  31/12/2010,  01/01/2011  a 
31/12/2011  

CRÉDITOS  PRESUMIDOS  DE  ICMS.  RECEITAS. 
INCIDÊNCIA DA COFINS. 

A  COFINS  não  cumulativa  incide  sobre  o  faturamento mensal, 
assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, 
independentemente de sua denominação ou classificação contábil, 
compreendendo  a  receita  bruta  da  venda  de bens  e  serviços  nas 
operações em conta própria ou alheia e  todas as demais  receitas 
auferidas pela pessoa jurídica. 

(...) 

Impugnação Procedente em Parte  

Crédito Tributário Mantido em Parte 

 

Da decisão, a DRJ recorreu de ofício a este CARF. 

Cientificada  eletronicamente  em  08/12/2014,  a  empresa  apresentou  recurso 
voluntário  de  142  páginas  (e­fls.  2.591  a  2.732)  na data  de 07/01/2015  (e­fl.  2.590)  em que 
repisou  os  argumentos  apresentados  na  impugnação,  e  acrescentou  alguns  argumentos  para 
combater a decisão da DRJ. 

No CARF, coube a mim a relatoria do processo. 

É o Relatório. 

 

 

 

Voto  

Conselheiro Luiz Rodrigo de Oliveira Barbosa ­ Relator  
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O  Recurso  Voluntário  é  tempestivo,  atende  aos  demais  requisitos  de 
admissibilidade previstos no Decreto nº 70.235/1972, devendo, pois, ser reconhecido. 

A  discussão  deste  processo,  no  que  tange  ao  lançamento  de  Pis  e  Cofins 
decorrentes  do  crédito  presumido  concedido  pelo  Estado  de  Santa Catarina,  é  verificar  se  a 
subvenção  do  Estado  de  Santa  Catarina  (denominada  Pró­Emprego)  caracteriza­se  como 
subvenção para custeio ou para investimento. 

A 1ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF), no julgamento do 
recurso especial referente a processo que tem como tema a subvenção concedida pelo Estado 
da  Bahia,  emitiu  a  resolução  nº  9101­000.039,  cuja  proposta  foi  de  sobrestar  o  referido 
processo até a data de 29/12/2018.  

Embora o caso aqui trate de incentivo concedido por Estado diverso daquele que 
se analisou no julgamento da CSRF e também de tributos diversos ­ no processo analisado pela 
CSRF,  o  lançamento  refere­se  ao  IRPJ  e  à  CSLL  ­,  entendo  que  referida  decisão  pode  ser 
aproveitada para este processo.  

E, mesmo  que  não  seja  ­  principalmente  em  razão  da  premissa  utilizada  pela 
DRJ  para  manter  o  lançamento  (de  que  tanto  a  subvenção  para  custeio  quanto  para 
investimento,  têm incidência do Pis e da Cofins)  ­, entendo que a proposta de diligência não 
vincula nenhum conselheiro quanto à decisão a ser tomada posteriormente. 

Desta  forma,  reproduzo  trechos  da  resolução  da CSRF  ­ mutatis mutandis  ­  e 
adoto também como razões de decidir pelo sobrestamento deste processo: 

Recentemente, foi publicada a Lei Complementar nº 160/2017, que alterou a Lei 
nº 12.973/2014, para inserir os §4º e §5º ao artigo 30, veja a redação atual: 

Art.  30. As  subvenções  para  investimento,  inclusive mediante  isenção 
ou redução de  impostos,  concedidas como estímulo à  implantação ou 
expansão  de  empreendimentos  econômicos  e  as  doações  feitas  pelo 
poder  público  não  serão  computadas  na  determinação  do  lucro  real, 
desde que seja registrada em reserva de  lucros a que se  refere o art. 
195­A  da  Lei  no  6.404,  de  15  de  dezembro  de  1976,  que  somente 
poderá ser utilizada para: 

I  ­  absorção  de  prejuízos,  desde  que  anteriormente  já  tenham  sido 
totalmente absorvidas as demais Reservas de Lucros, com exceção da 
Reserva Legal; ou  

II ­ aumento do capital social. 

§  1º  Na  hipótese  do  inciso  I  do  caput,  a  pessoa  jurídica  deverá 
recompor a reserva à medida que forem apurados lucros nos períodos 
subsequentes. 

§  2º  As  doações  e  subvenções  de  que  trata  o  caput  serão  tributadas 
caso  não  seja  observado o  disposto  no  §  1º  ou  seja  dada destinação 
diversa da que está prevista no caput, inclusive nas hipóteses de: 

I ­ capitalização do valor e posterior restituição de capital aos sócios 
ou  ao  titular, mediante  redução  do  capital  social,  hipótese  em  que  a 
base para a incidência será o valor restituído, limitado ao valor  total 
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das  exclusões  decorrentes  de  doações  ou  subvenções  governamentais 
para investimentos;  

II ­ restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do 
capital  social,  nos 5  (cinco) anos anteriores à data da doação ou da 
subvenção,  com  posterior  capitalização  do  valor  da  doação  ou  da 
subvenção,  hipótese  em  que  a  base  para  a  incidência  será  o  valor 
restituído, limitada ao valor total das exclusões decorrentes de doações 
ou de subvenções governamentais para investimentos; ou  

III ­ integração à base de cálculo dos dividendos obrigatórios. 

§  3º  Se,  no  período  de  apuração,  a  pessoa  jurídica  apurar  prejuízo 
contábil  ou  lucro  líquido  contábil  inferior  à  parcela  decorrente  de 
doações e de subvenções governamentais e, nesse caso, não puder ser 
constituída  como parcela  de  lucros  nos  termos  do  caput,  esta  deverá 
ocorrer  à  medida  que  forem  apurados  lucros  nos  períodos 
subsequentes. 

§ 4º Os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro­fiscais relativos 
ao  imposto previsto no  inciso II do caput do art. 155 da Constituição 
Federal,  concedidos  pelos  Estados  e  pelo  Distrito  Federal,  são 
considerados  subvenções  para  investimento,  vedada  a  exigência  de 
outros  requisitos  ou  condições  não  previstos  neste  artigo.  (Incluído 
pela Lei Complementar nº 160, de 2017) 

§ 5º O disposto no § 4º deste artigo aplica­se inclusive aos processos 
administrativos  e  judiciais  ainda  não  definitivamente  julgados. 
(Incluído pela Lei Complementar nº 160, de 2017) 

Da análise do dispositivo legal, vê­se que a caracterização da subvenção, como 
investimento ou custeio, deverá ser dada pelas condições estabelecidas no supracitado art. 30, 
não  cabendo  estabelecerem  outras  condições  para  a  caracterização  da  natureza  do  incentivo 
fiscal. 

Desta  forma, pelo que se vê, duas são as condições para que a subvenção seja 
para  investimento:  i)  intenção  do  Estado  em  estimular  a  implantação  e  expansão  de 
empreendimentos; ii) registro em reserva de lucros. 

Esta atribuição ao Estado é matéria de Lei Complementar, conforme previsão no 
artigo 155, II, §2º, inciso XII, alínea "g", da Constituição Federal: 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos 
sobre:  

(...) 

II ­ operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações 
de  serviços  de  transporte  interestadual  e  intermunicipal  e  de 
comunicação,  ainda  que  as  operações  e  as  prestações  se  iniciem  no 
exterior;  

(...) 

§ 2º O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte:  
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(...) 

XII ­ cabe à lei complementar:  

(...) 

g)  regular  a  forma  como,  mediante  deliberação  dos  Estados  e  do 
Distrito  Federal,  isenções,  incentivos  e  benefícios  fiscais  serão 
concedidos e revogados. 

Como se pode ver da leitura do § 5º do art. 30 da Lei nº 12.973/2014, as novas 
regras do art. 30 aplicam­se retroativamente aos processos administrativos e judiciais ainda não 
definitivamente julgados. 

Ademais, a Lei Complementar estabeleceu a aplicação das regras dos §§ 4º e 5º, 
do artigo 30, aos benefícios anteriormente concedidos, em desacordo com o artigo 155, desde 
que atendidas  exigências de  registro  e depósito de novo Convênio  entre os Estados,  nos 
termos dos artigos 10 e 3º: 

Art. 10. O disposto nos §§ 4º e 5o do art. 30 da Lei no 12.973, de 13 de 
maio de 2014, aplica­se inclusive aos incentivos e aos benefícios fiscais 
ou financeiro­fiscais de ICMS instituídos em desacordo com o disposto 
na alínea ‘g’ do inciso XII do § 2º do art. 155 da Constituição Federal 
por legislação estadual publicada até a data de início de produção de 
efeitos  desta  Lei  Complementar,  desde  que  atendidas  as  respectivas 
exigências  de  registro  e  depósito,  nos  termos  do  art.  3º  desta  Lei 
Complementar.” 

Art.  3º  O  convênio  de  que  trata  o  art.  1º  desta  Lei  Complementar 
atenderá, no mínimo, às seguintes condicionantes, a serem observadas 
pelas unidades federadas: 

I  ­  publicar,  em  seus  respectivos  diários  oficiais,  relação  com  a 
identificação  de  todos  os  atos  normativos  relativos  às  isenções,  aos 
incentivos e aos benefícios fiscais ou financeiro­fiscais abrangidos pelo 
art. 1º desta Lei Complementar;  

II  ­  efetuar  o  registro  e  o  depósito,  na  Secretaria  Executiva  do 
Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz), da documentação 
comprobatória correspondente aos atos concessivos das  isenções, dos 
incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro­fiscais mencionados no 
inciso  I  deste  artigo,  que  serão  publicados  no  Portal  Nacional  da 
Transparência  Tributária,  que  será  instituído  pelo  Confaz  e 
disponibilizado em seu sítio eletrônico. 

§ 1º O disposto no art. 1o desta Lei Complementar não se aplica aos 
atos  relativos  às  isenções,  aos  incentivos  e  aos  benefícios  fiscais  ou 
financeiro­fiscais vinculados ao  Imposto  sobre Operações Relativas à 
Circulação  de  Mercadorias  e  sobre  Prestações  de  Serviços  de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) 

cujas  exigências  de  publicação,  registro  e  depósito,  nos  termos  deste 
artigo,  não  tenham  sido  atendidas,  devendo  ser  revogados  os 
respectivos atos concessivos. 
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§  2º  A  unidade  federada  que  editou  o  ato  concessivo  relativo  às 
isenções,  aos  incentivos  e  aos  benefícios  fiscais  ou  financeiro­fiscais 
vinculados  ao  ICMS  de  que  trata  o  art.  1o  desta  Lei  Complementar 
cujas  exigências  de  publicação,  registro  e  depósito,  nos  termos  deste 
artigo,  foram atendidas  é  autorizada  a  concedê­los  e  a  prorrogá­los, 
nos  termos  do  ato  vigente  na  data  de  publicação  do  respectivo 
convênio, não podendo seu prazo de fruição ultrapassar: 

I  ­  31  de  dezembro  do  décimo  quinto  ano  posterior  à  produção  de 
efeitos do respectivo  convênio,  quanto àqueles destinados ao  fomento 
das atividades agropecuária e industrial, inclusive agroindustrial, e ao 
investimento  em  infraestrutura  rodoviária,  aquaviária,  ferroviária, 
portuária, aeroportuária e de transporte urbano; 

 II ­ 31 de dezembro do oitavo ano posterior à produção de efeitos do 
respectivo  convênio,  quanto  àqueles  destinados  à  manutenção  ou  ao 
incremento  das  atividades  portuária  e  aeroportuária  vinculadas  ao 
comércio  internacional,  incluída  a  operação  subsequente  à  da 
importação, praticada pelo contribuinte importador;  

III ­ 31 de dezembro do quinto ano posterior à produção de efeitos do 
respectivo  convênio,  quanto  àqueles  destinados  à  manutenção  ou  ao 
incremento das atividades comerciais, desde que o beneficiário seja o 
real remetente da mercadoria;  

IV ­ 31 de dezembro do terceiro ano posterior à produção de efeitos do 
respectivo  convênio,  quanto  àqueles  destinados  às  operações  e 
prestações  interestaduais  com  produtos  agropecuários  e  extrativos 
vegetais in natura;  

V ­ 31 de dezembro do primeiro ano posterior à produção de efeitos do 
respectivo convênio, quanto aos demais. 

§  3º  Os  atos  concessivos  cujas  exigências  de  publicação,  registro  e 
depósito,  nos  termos  deste  artigo,  foram  atendidas  permanecerão 
vigentes  e  produzindo  efeitos  como  normas  regulamentadoras  nas 
respectivas  unidades  federadas  concedentes  das  isenções,  dos 
incentivos  e  dos  benefícios  fiscais  ou  financeiro­fiscais  vinculados  ao 
ICMS, nos termos do § 2o deste artigo. 

§ 4º A unidade federada concedente poderá revogar ou modificar o ato 
concessivo ou  reduzir o  seu alcance ou o montante das  isenções, dos 
incentivos e dos benefícios  fiscais ou  financeirofiscais antes do  termo 
final de fruição. 

§ 5º O disposto no § 4o deste artigo não poderá resultar em isenções, 
incentivos ou benefícios fiscais ou financeiro­fiscais em valor superior 
ao  que  o  contribuinte  podia  usufruir  antes  da  modificação  do  ato 
concessivo. 

§  6º  As  unidades  federadas  deverão  prestar  informações  sobre  as 
isenções,  os  incentivos  e  os  benefícios  fiscais  ou  financeiro­fiscais 
vinculados  ao  ICMS  e  mantê­las  atualizadas  no  Portal  Nacional  da 
Transparência  Tributária  a  que  se  refere  o  inciso  II  do  caput  deste 
artigo. 
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§ 7º As unidades federadas poderão estender a concessão das isenções, 
dos incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro­fiscais referidos no 
§ 2º deste artigo a outros contribuintes estabelecidos em seu território, 
sob as mesmas condições e nos prazos­limites de fruição. 

§ 8º As unidades federadas poderão aderir às isenções, aos incentivos e 
aos benefícios fiscais ou financeiro­fiscais concedidos ou prorrogados 
por  outra  unidade  federada  da  mesma  região  na  forma  do  §  2º, 
enquanto vigentes. 

Diante de tais exigências, foi editado o Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro 
de 2017, que estabelece procedimento para a remissão, a anistia e a reinstituição regrada pelo 
convênio: 

Cláusula  segunda  As  unidades  federadas,  para  a  remissão,  para  a 
anistia e para a reinstituição de que trata este convênio, devem atender 
as seguintes condicionantes: 

I  ­  publicar,  em  seus  respectivos  diários  oficiais,  relação  com  a 
identificação de todos os atos normativos, conforme modelo constante 
no  Anexo  Único,  relativos  aos  benefícios  fiscais,  instituídos  por 
legislação estadual ou distrital publicada até 8 de agosto de 2017, em 
desacordo com o disposto na alínea “g” do inciso XII do § 2º do art. 
155 da Constituição Federal;  

II  ­  efetuar  o  registro  e  o  depósito,  na  Secretaria  Executiva  do 
Conselho  Nacional  de  Política  Fazendária  ­  CONFAZ,  da 
documentação comprobatória correspondente aos atos concessivos dos 
benefícios  fiscais  mencionados  no  inciso  I  do  caput  desta  cláusula, 
inclusive  os  correspondentes  atos  normativos,  que  devem  ser 
publicados no Portal Nacional da Transparência Tributária instituído 
nos termos da cláusula sétima e disponibilizado no sítio eletrônico do 
CONFAZ. 

§ 1º O disposto nos incisos I e II do caput estendemse aos atos que não 
se  encontrem  mais  em  vigor,  observando  quanto  à  reinstituição  o 
disposto na cláusula nona. 

§  2º  Na  hipótese  de  um  ato  ser,  cumulativamente,  de  natureza 
normativa e concessiva, deve­se atender ao disposto nos incisos I e II 
do caput desta cláusula. 

§ 3º A Secretaria Executiva do CONFAZ responsabiliza­se pela guarda 
da relação e da documentação comprobatória de que trata o inciso III 
do § 2º da cláusula primeira e deve certificar o registro e o depósito. 

O prazo para o atendimento aos requisitos está tratado pela Cláusula Terceira do 
Convênio: 

Cláusula  terceira  ­  A  publicação  no Diário Oficial  do  Estado  ou  do 
Distrito  Federal  da  relação  com  a  identificação  de  todos  os  atos 
normativos de que trata o inciso I do caput da cláusula segunda deve 
ser feita até as seguintes datas: 

I ­ 29 de março de 2018, para os atos vigentes em 8 de agosto de 2017; 
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II ­ 30 de setembro de 2018, para os atos não vigentes em 8 de agosto 
de 2017. 

Parágrafo único. O CONFAZ pode, em casos específicos, observado o 
quórum de maioria simples, autorizar que o cumprimento da exigência 
prevista no caput desta cláusula seja feita até 28 de dezembro de 2018, 
devendo o pedido da unidade federada requerente se fazer acompanhar 
da identificação dos atos normativos objeto da solicitação, na forma do 
modelo constante no Anexo Único. 

Cláusula quarta  ­ O registro e o depósito na Secretaria Executiva do 
CONFAZ  da  documentação  comprobatória  correspondente  aos  atos 
concessivos dos benefícios fiscais de que trata o inciso II do caput da 
cláusula segunda, devem ser feitas até as seguintes datas: 

I ­ 29 de junho de 2018, para os atos vigentes na data do registro e do 
depósito;  

II  ­  28  de  dezembro  de  2018,  para  os  atos  não  vigentes  na  data  do 
registro e do depósito. 

Parágrafo único. O CONFAZ pode, em casos específicos, observado o 
quórum de maioria simples, autorizar que o cumprimento da exigência 
prevista no caput desta cláusula seja feita até 28 de dezembro de 2018, 
devendo o pedido da unidade federada requerente se fazer acompanhar 
da documentação comprobatória correspondente aos atos concessivos 
dos benefícios fiscais. 

Após a publicação dos atos normativos no diário oficial do Estado, como prevê 
o  inciso  I,  da  Cláusula  Segunda,  e  o  registro  destas  normas  perante  o  CONFAZ,  como 
estabelece  o  inciso  II,  a  publicação  será  disponibilizada  pelo  próprio  Portal  Nacional  da 
Transparência Tributária no prazo de 30 dias, como estabelece a Cláusula Quinta: 

Cláusula quinta ­ A publicação no Portal Nacional da Transparência 
Tributária de que trata o inciso II do caput da cláusula segunda deve 
ser  realizada  pela  Secretaria  Executiva  do  CONFAZ  até  30  (trinta) 
dias após o respectivo registro e depósito. 

Os  citados  prazos  ainda  não  decorreram  com  relação  ao  benefício  fiscal  ora 
analisado (Desenvolve). Ademais, pondero que não há notícias de registro e disponibilização 
das normas relacionadas ao citado benefício fiscal no sítio do CONFAZ. 

Não obstante isso, há regras claras sobre a aplicação da Lei Complementar aos 
processos em curso e, ainda, definidora de prazos para publicação das normas (pelo Estado) e 
registro perante o CONFAZ até 28/12/2018. 

Nesse  contexto,  proponho  o  sobrestamento  do  processo  até  29/12/2018,  dia 
seguinte ao prazo para registro referido. 

Com efeito, a providência revela­se cautelosa, na medida em que a própria Lei 
Complementar nº 160/2017 prevê a sua aplicação aos processos em curso. Assim, é razoável 
aguardar as providências pelos Estados da Federação para, desta forma, assegurar a aplicação 
regular das disposições da Lei Complementar e Convênio ICMS acima citados, A despeito da 
falta  de  previsão  expressa  para  suspensão  do  processo  administrativo  no  Decreto  nº 
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70.235/1972 e RICARF (Portaria MF 343/2015), o sobrestamento é autorizado pelo Código de 
Processo Civil, verbis: 

Art. 313. Suspende­se o processo: (...) 

V ­ quando a sentença de mérito: 

a)  depender  do  julgamento  de  outra  causa  ou  da  declaração  de 
existência ou de inexistência de relação jurídica que constitua o objeto 
principal de outro processo pendente; b) tiver de ser proferida somente 
após a verificação de determinado fato ou a produção de certa prova, 
requisitada a outro juízo;  

 

Conclusão  

Diante disso, voto pelo SOBRESTAMENTO do processo e remessa dos autos à 
unidade  de  origem,  que  deve  intimar  o  contribuinte  em  29/12/2018  para  que  comprove  o 
cumprimento dos requisitos tratados pelas Cláusulas 2ª, 3ª e 4ª do Convênio ICMS 190, de 15 
de dezembro de 2017 

 

É como voto! 

 

(assinado digitalmente) 

Luiz Rodrigo de Oliveira Barbosa 
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